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PORTARIAS 

Assessoria Técnica 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 195/2024 

O Secretário de Estado da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no Decreto Estadual nº 57.653/2024, na Resolução CIB/RS nº 006/2024, Resolução CIB/RS ad referendum nº 009/2024 

e Resolução CEAS/RS nº 27/2024 e Resolução CEAS ad referendum nº 03/2024, IN SEDES nº 007/2024, Portaria SEDES nº 

190/2024 e no PROA 24/2100-0002261-7 , RESOLVE: 

Art.1º Repassar o valor de R$ 3.576.970,08 (três milhões quinhentos e setenta e seis mil e novecentos e setenta Reais e oito 

centavos), através do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social a seguir relacionados 

a título de Sobra da Partilha do Cofinanciamento Estadual do Piso Gaúcho Regular exercício 2024: 

 



Art.2º O repasse do recurso referido no art. 1 foi pactuado na CIB, através da Resolução ad referendum nº 009/2024 e aprovado no 

Conselho Estadual de Assistênica Social, conforme Resolução ad referendum nº 03/2024. 

Art. 3º O valor total ora repassado corresponde a sobra da partilha de recursos pactuada na Resolução CIB nº 006/2024, cujos 

Municípios não preencheram e deliberaram no prazo o Plano de Ação, somados os remanejamentos de dotações orçamentárias não 

empenhadas na SEDES. 

Art.4º Os Municípios listados no art. 1º preencheram, no SEGDAS, o Plano de Ação e o respectivo Conselho Municipal de Assistência 

Social aprovou o Plano, nos termos da Resolução anexada no sistema. 

Art.5º Os Municípios referidos nesta Portaria preenchem os requisitos do art. 13 do Decreto Estadual nº 57.653/2024, em especial, 

a comprovação, no Plano de Ação, da alocação de recursos próprios no Fundo Municipal de Assistência Social no exercício 2024. 

Art.6º O prazo para prestação de contas do recurso é apartir de 31/12/2025, salvo regulamentação específica diversa. 

Art.7º Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação. 
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